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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUN. CANABRAVA DO NORTE 
CGC 37.465.200/0001-20 

nEISTRÉ-»-2 

2UbLIQUE-SE 

CularRA 

,4•141  
MIL.. • ;‘ GIOÇALUS DA SILVA 

P,, PEITo JaNicirmi 

LEI Nº  

00.01.97 

"EM COnFOÉMIDADE COivi A LEI OuGÂNI 

CA mUNICIrAL, SEÇÃO-V AKTIGO 16U 

MODIÉICADO "-ELO PARÁGRAr0 UNICO #  

AUT0IiIZA O PODER EXECUTIVO A MO-

vIMEWlAid COM AGENCIAS Da() OFICI-

AIO". 

$ 

O or. MILTON GOilÇALVEo DA SILVA, Frefibito 

de Canabrava do i»rte, rasado ue Jato Grosso, faz saber que a Câmara' 

Municipal pelos seus representanues, aprovou, e eu em nome do 1-0 0 ' 

sanciono a seguinte .Lei: 

AKTItIOL 12 - Fica Autorizado u Poder Execud.vo Municipal, a Realizar 

Movimen-uaçdes Financeiras em Agencias Bancárias nao 

• Ofieiat3. 

ARTIGOê -2 - Èsua Lei entrará em vigor na nata de sua publioaçao ou 

• arixaçao revogando-se as ai'posiçoea em Contráiio. 

Gabinehe do rrefeito, em u6 ue Janeiro de 1.997 
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